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OFÍCIO VEREADOR Nº 448/2024

São Roque, 15 de março de 2024.

Prezada Senhora,

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar 
respeitosamente aos Correios a expedição de CEP para as vias 
denominadas pela Lei Municipal nº 5.793, de 20 de março de 2024, que 
"Denomina vias localizadas no bairro Alto do Sabiá, no distrito de São 
João Novo".

A solicitação atual tem como objetivo melhorar as 
condições de localização das vias, de modo a garantir que os moradores 
possam receber os serviços de entrega de correspondências e encomendas de 
forma mais eficiente.

Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

THIAGO VIEIRA NUNES
(THIAGO NUNES)

Vereador

À
Ilustríssima Senhora
GISELE MARTINES
MD. Gerente de Agência dos Correios III da
Estância Turística de São Roque – SP
spiacsaoroque@correios.com.br
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' PREFEITURA DA ESTÂNCIA

IURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE SÃO PAULO
-São Roque - Terrado Vinho, BonitaporNatureza —

LEI 5.793
De20demarçode 2024

PROJETO DE LEI Nº 17/2024-L
De 19 de janeiro de 2024
AUTÓGRAFO Nº 5.826 de 27/02/2024
(De autoria dos Vereadores Thiago VieiraNunes- PL e
Rafael Tanzi de Araújo — PP)

Denominavias localizadas no bairroAlto do Sabiá, no
distrito deSão João Novo.

O PrefeitoMunicipalda EstânciaTurísticade São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decretae eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Rua dos Pinheiros”avia com início

noponto AdaconfluênciadaRua Cerejeiracom aRuaFigueira etérminonopontoB,nocomeçodaRuadasRosas.

Parágrafoúnico.ARuados Pinheiroscontacom300mdecomprimentoe6,50m delargura.

Art. 2º Fica denominada “Rua Girassol” a via com início no

ponto1, em frenteao imóveldeNº23,nobalão,etérminonoponto2,nofinaldaRuados
Pinheiros.

Parágrafoúnico. ARuaGirassolcontacom76,30 m decomprimentoe5,40mdelargura.

Art.3ºFica denominada “Rua das Rosas”avia com início no

pontoB,no finaldaRua dosPinheiros,e términonoponto G, emterrenoparticular.

Art.4ºFazpartedestaLeicroquidaviapúblicaora
denominada.

Assinadopor1pesana:MARCOSAUGUSTOISSAHENRIQUESDEARAUJO
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IURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE SÃO PAULO

-São Roque - Terrado Vinho, BonitaporNatureza —

et PREFEITURA DA ESTÂNCIA

LeiMunicipaln.º5.793/2024

Art. 5º As despesas decorrentes com a execução desta Lei

correrãoporcontadedotaçãoprópriadoorçamentovigente,suplementadasenecessário.

Art.6ºEstaLeientraemvigor nadatadesuapublicação.

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DESÃOROQUE, 20/03/2024

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITO

Publicadaem 20 de março de 2024, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 4º Sessão Ordinária de 27/02/2024
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